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Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida a quantia de R$ 16.898,50 (dezesseis mil, oitocentos e noventa e 
oito reais e cinquenta centavos) da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do 
Grupo de 
Despesa 

Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

04 61 0078 Janeiro 93.760,91 7.205,90 86.555,01 

04 61 0078 Fevereiro 10.000,00 1.450,55 8.549,45 

04 61 0078 Março 10.000,00 2.870,68 7.129,32 

04 61 0078 Junho 10.000,00 698,11 9.301,89 

04 70 8078 Maio 73.959,88 472,90 73.486,98 

04 70 8078 Junho 198.657,00 63,93 198.593,07 

04 70 8078 Julho 145.658,30 2.127,39 143.530,91 

04 70 8078 Agosto 89.726,32 2.009,04 87.717,28 

Total 631.762,41 16.898,50 614.863,91 

   
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 01 de outubro de 2025. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Marcos Jeronimo Goroski Rambalducci, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1196 DE 01 DE OUTUBRO DE 2025 
  
SÚMULA: Cria e inclui na Receita Prevista e Despesa, Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação; e altera 
o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica criada e incluída, na Classificação das Receitas Patrimoniais, a Fonte de Recursos 990 – Convênio nº 905446/2020 – PLATAFORMA + 
BRASIL – Modernização Guarda Municipal / MJSP - SMDS, conforme a seguir especificada: 
  

Código 
Fonte de 
Recursos 

Especificação 
Previsão 
Inicial (1) 

Arrecadação em 
31/08/2025 (2) 

Provável Excesso de 
Arrecadação (3) 

1.3.2.1.01.0.1.01.01.02.85.00 990 

Rendimentos - Convênio nº 
905446/2020 - 

PLATAFORMA + BRASIL - 
Modernização Guarda 

Municipal / MJSP - SMDS 

0,00 10.000,00 10.000,00 

TOTAL 0,00 10.000,00 10.000,00 

(1) Valor da Receita prevista na Lei nº 13.900 de 20 de dezembro de 2024; 

(2) Arrecadação em 31/08/2025; 

(3) Provável Excesso de Arrecadação = (Arrecadação em 31/08/2025 - Previsão Inicial). 

  
Art. 2º Fica criada e incluída, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, a Fonte de Recursos 990 – Convênio nº 
905446/2020 – PLATAFORMA + BRASIL – Modernização Guarda Municipal / MJSP - SMDS, conforme destacada na tabela do artigo seguinte. 
  
Art. 3º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação da quantia de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), junto à Secretaria Municipal de Fazenda / Encargos do Município, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

06020.28.846.0000.0.003 3.3.90.93 990* 10.000,00 

TOTAL 10.000,00 

* Fonte criada e incluída no quadro de detalhamento da despesa no corrente exercício financeiro. 

  
Art. 4º A utilização do Provável Excesso de Arrecadação para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, está prevista no inciso II, § 1º, do art. 
43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do art. 12, da Lei nº 13.900, de 20 de dezembro de 2024. 
  
Art. 5º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025, previsto no Decreto nº 1.639, de 23 de 
dezembro de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do 
Grupo de 
Despesa 

Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

06 193 990 Outubro 0,00 10.000,00 10.000,00 

Total 0,00 10.000,00 10.000,00 

  
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 01 de outubro de 2025. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Marcos Jeronimo Goroski Rambalducci, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1197 DE 01 DE OUTUBRO DE 2025 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício 
financeiro de 2025. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  


